
 

 
 
 
 

ANEXO III 
 

ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO (ANS) 
 
 

SE: INTERROMPER, SALVO POR MOTIVO DE FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO, OS 
SERVIÇOS CONTRATUAIS. ENTÃO APLICAR 4 PONTOS POR DIA DE SERVIÇO SUSPENSO. 

SE: DEIXAR DE REALIZAR EXAMES CONTRATADOS E SOLICITADOS PELAS UNIDADES 
ENTÃO APLICAR 3 PONTOS POR TIPO DE EXAME CONTRATADO DEIXADO DE SER 
REALIZADO 

SE: DEIXAR DE FORNECER OS RESULTADOS DOS EXAMES NOS PRAZOS 
ESTABELECIDOS. 
ENTÃO APLICAR 2 PONTOS POR OCORRÊNCIA 

SE: DEIXAR DE FORNECER OS INSUMOS PARA A COLETA E O ARMAZENAMENTO DO 
MATERIAL A SER EXAMINADO. ENTÃO APLICAR 1 PONTO POR OCORRÊNCIA 

ASPECTOS ADMINISTRATIVOS 
SOMATÓRIO Desconto 
ATÉ 04 PONTOS 0% da fatura 
De 05 A 08 PONTOS 1% da fatura 
De 09 A 12 PONTOS 2% da fatura 
De 13 a 15 PONTOS 3% ds fatura 

 
Caso a pontuação seja maior que 16 (dezesseis): serão aplicadas medidas 

sancionatórias, conforme art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou 
pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, X). 
 

ASPECTOS TÉCNICOS 

DESCRIÇÃO PÉSSIMO RUIM REGULAR BOM ÓTIMO 
PRESTEZA NO ATENDIMENTO DAS 
SOLICITAÇÕES 

     

REGULARIDADE NO CUMPRIMENTO DOS 
PRAZOS DE ENTREGA DE RESULTADOS DE 
EXAMES REALIZADOS 

     

QUALIDADE DOS INSUMOS FORNECIDOS      

FREQUÊNCIA DE LAUDOS COM 
RESULTADOS CONCLUSIVOS 

     

 
 
 
 

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES: 

ASSINATURA 
CARGO/FUNÇÃO DATA 
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